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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: N.º GAB/SJ – 029/2014

Assunto: Suprime dispositivos da Lei 6.557/2014
Araxá, 25 de março de 2014.

 


Exmo. Senhor Presidente,

 


A Prefeitura Municipal de Araxá, com elevado prazer de submeter à apreciação legislativa, o incluso Projeto de Lei que suprime dispositivos da Lei Orçamentária vigente.

 


A supressão que se pretende, objetiva ofertar ao Poder Executivo maior agilidade no processo orçamentário no sentido de utilização da autorização prévia para a abertura de crédito suplementar contida no “caput” do art. 2º da Lei 6.557/2014.

 


A presente proposição encontra-se ao albergue da legislação vigente, conforme preceitua a Lei Federal 4.320/64:

“Art. 7ª – A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I – abrir créditos suplementares até determinada importância, obedecidas as disposições do artigo.”

 


Ora, em seu art. 6º, a Lei Orçamentária autorizou uma suplementação prévia até o limite de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) sobre o total da despesa, para seus §§ 2º e 3º estabelecer parâmetros não previstos na Lei Federal 4.320.

 


Certos da atenção a ser dispensada à nossa proposição, antecipamos os agradecimentos e reiteramos os mais elevados protestos de estima e respeito.

 


Atenciosamente,

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá

Nesta 

Projeto de Lei N.º 050/2014
Dispõe sobre a supressão de dispositivos da Lei n.º 6.557
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 


Art. 1º - Suprime-se os §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei 6.557/2014.
 


Art. 2º - O § 1º do art. 6º da Lei 6.557/2014 passa a ser Parágrafo Único.

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro do presente exercício.

Prefeitura Municipal de Araxá, março de 2014.

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal de Araxá 
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